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MEDIDA PROVISÓRIA No- 673, DE 31 DE MARÇO DE 2015

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de
1997 - Código de Trânsito Brasileiro, e dá
outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1o A Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código
de Trânsito Brasileiro, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 115. ..........................................................................
..........................................................................................................

§ 4º Os aparelhos automotores destinados a puxar ou a
arrastar maquinaria de qualquer natureza ou a executar trabalhos de
construção ou de pavimentação são sujeitos, se transitarem em via
pública, ao registro e ao licenciamento da repartição competente.

§ 4º-A. Os tratores e demais aparelhos automotores des-
tinados a puxar ou a arrastar maquinaria agrícola ou a executar
trabalhos agrícolas são sujeitos ao registro único em cadastro
específico da repartição competente, dispensado o licenciamento
e o emplacamento.

.............................................................................................." (NR)

Art. 2º O registro de que trata o art. 115, § 4º-A, da Lei nº
9.503, de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, somente é exigível para
os aparelhos ou máquinas produzidos a partir de 1º de janeiro de 2016.

Art. 3o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 31 de março de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Kátia Abreu
Patrus Ananias
Gilberto Kassab

DECRETO No- 8.424, DE 31 DE MARÇO DE 2015

Regulamenta a Lei nº 10.779, de 25 de
novembro de 2003, para dispor sobre a
concessão do benefício de seguro-desem-
prego, durante o período de defeso, ao pes-
cador profissional artesanal que exerce sua
atividade exclusiva e ininterruptamente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.779, de 25 de
novembro de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1º Este Decreto regulamenta a concessão do benefício
de seguro-desemprego ao pescador profissional que exerça sua ati-
vidade, exclusiva e ininterruptamente, de forma artesanal, individual-
mente ou em regime de economia familiar, durante o período de
defeso da atividade pesqueira para a preservação da espécie, de que
trata a Lei nº 10.779, de 25 de novembro de 2003.

§ 1º Considera-se ininterrupta a atividade exercida durante o
período compreendido entre o término do defeso anterior e o início
do defeso em curso ou nos doze meses imediatamente anteriores ao
início do defeso em curso, o que for menor.

§ 2º Entende-se como regime de economia familiar o tra-
balho dos membros da mesma família, indispensável à própria sub-
sistência e exercido em condições de mútua dependência e cola-
boração, sem a utilização de empregados.

§ 3º Entende-se como período de defeso, para fins de con-
cessão do benefício, a paralisação temporária da pesca para preservação
da espécie, nos termos e prazos fixados pelos órgãos competentes.

§ 4º O benefício será devido ao pescador profissional ar-
tesanal inscrito no Registro Geral da Atividade Pesqueira - RGP e
com licença de pesca concedida que exerça a pesca como atividade
exclusiva, nos termos da legislação.

§ 5º O pescador profissional artesanal não fará jus a mais de
um benefício de seguro-desemprego no mesmo ano decorrente de
defesos relativos a espécies distintas.

§ 6º A concessão do benefício não será extensível aos tra-
balhadores de apoio à pesca artesanal, assim definidos em legislação
específica, e nem aos componentes do grupo familiar do pescador
profissional artesanal que não satisfaçam, individualmente, os re-
quisitos e as condições estabelecidos neste Decreto.

§ 7º O benefício do seguro-desemprego é direito pessoal e
intransferível.

Art. 2º Terá direito ao benefício do seguro-desemprego o
pescador profissional artesanal que preencher os seguintes requisitos:

I - ter registro no RGP, com situação cadastral ativa de-
corrente de licença concedida, emitido pelo Ministério da Pesca e
Aquicultura, na condição de pescador profissional artesanal que exer-
ce a pesca como atividade exclusiva, observada a antecedência mí-
nima prevista no art. 2º da Lei nº 10.779, de 2003;

II - possuir a condição de segurado especial unicamente na
categoria de pescador profissional artesanal;

III - ter realizado o pagamento da contribuição previden-
ciária, nos termos da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, nos
últimos doze meses imediatamente anteriores ao requerimento do
benefício ou desde o último período de defeso até o requerimento do
benefício, o que for menor, observado, quando for o caso, o disposto
no inciso IV do caput do art. 5º;

IV - não estar em gozo de nenhum benefício decorrente de
programa federal de transferência de renda com condicionalidades ou
de benefício de prestação continuada da Assistência Social ou da
Previdência Social, exceto auxílio-acidente ou pensão por morte; e

V - não ter vínculo de emprego, ou outra relação de trabalho,
ou outra fonte de renda diversa da decorrente da pesca.

§ 1º A comprovação da contribuição do segurado especial de
que trata o inciso III do caput deverá ser feita nos termos do art. 25
da Lei nº 8.212, de 1991, e do inciso IV do caput do art. 216 do
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048,
de 6 de maio 1999, excluído o período de defeso, desde que não
tenha havido comercialização de espécie alternativa não contemplada
no ato que fixar o período de defeso.

§ 2º Desde que atendidos os demais requisitos previstos
neste artigo, o benefício de seguro-desemprego será concedido ao
pescador profissional artesanal cuja família seja beneficiária de pro-
grama de transferência de renda com condicionalidades, e caberá ao
órgão ou entidade da administração pública federal responsável pela
manutenção do programa a suspensão do pagamento pelo mesmo
período da percepção do benefício de seguro-desemprego.

§ 3º Para fins do disposto no § 2º, o Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS disponibilizará aos órgãos ou entidades da
administração pública federal responsáveis pela manutenção de pro-
gramas de transferência de renda com condicionalidades as infor-
mações necessárias para identificação dos beneficiários e dos be-
nefícios de seguro-desemprego concedidos, inclusive as relativas à
duração, suspensão ou cessação do benefício.

Art. 3º Cabe ao INSS receber e processar os requerimentos,
habilitar os beneficiários e decidir quanto à concessão do benefício de
seguro-desemprego de que trata o art. 1º.

Parágrafo único. O interessado poderá requerer o benefício
de seguro-desemprego em qualquer Unidade da Federação, indepen-
dentemente de seu domicílio.

Art. 4º O prazo para requerer o benefício do seguro-de-
semprego do pescador profissional artesanal se iniciará trinta dias
antes da data de início do período de defeso e terminará no último dia
do referido período.

Parágrafo único. Desde que requerido dentro do prazo pre-
visto no caput, o pagamento do benefício será devido desde o início
do período de defeso, independentemente da data do requerimento.

Art. 5º Para requerer o benefício de seguro-desemprego, o
pescador deverá apresentar ao INSS:

I - documento de identificação oficial;

II - comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
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